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Regido pela Lei n.o 8.666 d,e 2LlO6l93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n' 123 de L4lLZ|2OO6 e sues alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

LrcrTAçÃo Do TIPO MENOR POR LOTE, PARA
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM LI]|ItrPE;ZA
púBLrcA URBANA E coLETA, TRANSroRTE E DlsposlçÃo
FrNAL DE RESÍDUOS DE SERVrçOS DE SAÚDE DO MUNrCÍprO
DE MORRTNHOS/CE.

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morrinhos
torna publico para conhecimento de todos os interessados que até às OShOOmin, do dia
11 de Novembro d,e 2O2L, na sede da Comissáo Permanente de Licitação, locaTízada na
Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do Ceará,
CEP 62.550-000, em sessáo publica, dará início aos procedimentos de recebimento e
abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitaçáo e às propostas de
preÇos da licitaçáo modalidade CONCOnnÊtCn PUBLICA N.o OALO.OIt2O2L
identificada abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de
acordo com a Lei n." 8.666193, de 21.06.93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n' 123 de 14 I 12l2006 e suas alterações posteriores e legislação complementar em vigor.

Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A _ CONDICÔES PARA COMPEIIÇÃO. JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçóes para competiçáo, julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 8.1. - Declaraçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo 8.2. - Modelo de carta de proposta comercial;
Anexo 8.3. - Modelos de Declaração/Procuraçáo:

ITEM 1 - Procuraçáo.
ITEM 2 - Decl'xação de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno
conhecimento e concordância com os termos e condições deste Editai; e

Declaraçáo de cumprimento ao estabelecido na Lei n." 9.854, de 27lIOl1999,
publicada no DOU de 2811017999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70 da 

_-Constituiçáo Federal /"rh
Anexo 8.4. - Minuta do Contrato; /\N

Anexo 8.5. - Modelo de Carta de Fiança Bancária. )
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Objeto:

lcoxrnareçÃo DE EMeRESA ESeECTALTzADA EM LTMeEZA
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Orgãos
Interessados:

Secretaria de Infraestrutura
Secretaria de Saude

Modalidade: lConcorrência hiblica
Critério
Julgamento:

d"l*.r,o, Preço por Lote

Regime
Execução

dulerrn..itada por Preço Unitário
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PARTE C - PROJETO MEMORIAL DESCRITIVO
Em que são especiÍicados e quantiÍicados os serviços e materiais, a definição dos
recursos e os parâmetros para a CONTRATAçÃO DE EMPRE§A E§PDCIALIZADA EM
LINL?DZA PÚBLICâ UREAnA E COITEtA, TRAI{§PORTE E DI§PO§IçÃO FINAIT DE
REsÍDUos DE sERvIços op seÚoo Do MUNrcÍpIo DE MoRRrNHos/cE, com
fornecimento de material e máo de obra.

GLOSSÁRIO:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de
Edital, ou em quaisquer de seus aÍrexos, terão os seguintes significados:

o COMISSÃO: Comissáo Permanente de Licitaçáo.
o CONTRATADA' Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for

adjudicado o seu objeto.
o CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de Morrinhos.
. CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de

Morrinhos.
o FISCALIZAÇAO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Morrinhos.
o LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
o ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
o PMM - Prefeitura Municipal de Morrinhos.
. Tabelas Sinapi, Seinfra ou serviços orçados mediante composiçáo dos técnicos da

Seinfra Municipal.

PARTE A - CONprÇÔES PARA COMPETTCÃO. JULGAMENTO E ApJUpTCAçÃOa

1. DO

1.1. A presente licitaçáo tem como objeto a COITTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA EM LIMPEZA PÚBLICA URBANA E COLETA, TRANSPORTE E
DrsposrçÃo FrNAL DE RESÍDUOS DE SERVrçOS DE SAÚDE DO MUNrCÍprO DE
MORRTNHOS/CE.
1.2. Os serviços seráo executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edita-l
e seus anexos, no Projeto Básico, nas Normas da ABNT e na proposta adjudicada.

2.1. O objeto desta CONCORRÊNCIa PUBLICA, tem o valor orçado em R$ 3.070..484,72
(três milhões, setenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos)
para o LOTE A e o valor de R$ 97.961134 (noventa e sete mil, novecentos e sessenta
e um reais e trinta e quatro centavos) para o LOTE B, totalizando um valor global de
R§ 2.972.523,38 (dois milhões, novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte
e três reais e trinta e oito centavosf, e será custeado à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de Infraestrutura
sob a dotaçáo n" O401.15.452.0025.2.018 e Secretaria de Saude sob a dotaçáo n"
060 1. 1O.L22.0036.2.O53, elemento de despesa 3.3.90.39.00.
2.2. Os serviços constantes da planilha orÇamentária básica seráo obrigatoriamente
aqueles constantes das Tabelas Sinapi, Seinfra ou serviços orçados mediante composiçáo
dos técnicos da Seinfra Municipal.

3.1. Poderáo participar desta licitaçáo quaisquer pessoas jurídicas, locaTizadas em
qualquer Unidade da Federaçáo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de
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qualiÍicação exigidos neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais com
o objeto da licitaçáo
3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns,
3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunháo
de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
3.2.2. Se constatada a comunháo de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.3. Também náo poderáo participar:

l. Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
*- Empresas que estejam suspensas de participar de licitaçâo realizada pelo Município

de Morrinhos;
.J- Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
& Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do

Município de Morrinhos;
.l- Empresas que se encontrem sob concordata, falência, recuperaçáo judicial,

dissolução, fusão, cisáo ou incorporação, liquidaçáo;
+- Cooperativas;
t O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
+ Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

+ Servidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

3.3.1. Justificativa da vedaçáo a participaçáo de consórcio:

3.3.1.1. A vedaçáo à participaçÕes de interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio se justiÍica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participaçáo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execuçáo de contratos dessa rtatureza, o que náo
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
náo trará prejuÍzos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formaçáo de
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante r,'ulto, em que empresas, ísoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitaçáo do edital e ainda não teriam as condições
necessárias a execuçáo do objeto individualmente. Nestes casos, a Administraçáo, com
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formaçáo de consórcio.
3.3.I.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condiçáo de contratante,
a escolha da participação, ou náo, de empresas constituídas sob a forma de consórcio,
com as devidas justiÍicativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no
8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissáo de
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a
vedaçáo de constituiçáo de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor
atende o interesse público, por prestigiar os princÍpios da competitividade,
economicidade e moralidade.
3.3.1.1. Ressalte-se que a decisáo com relaçáo à vedaçáo à participação de consórcios,
expressa no item 3.3, subitem, do Edital de Concorrência Públicas n'081O.Oll2O2I,
para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a restriçáo à competiçáo, na
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medida que a reuniáo de empresas que, individualmente, poderiam prestar os
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaçáo de
conluios/carteis para manipular os preÇos nas licitações

3.4. O licitante que desejar se fazer representar na sessão apresentar-se-á com apenas
um representante que, devidamente munido de documentaçâo hábil de credenciamento,
será o unico admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos
envelopes exibir um documento de identiÍicação, expedido por órgão oficial.
3.4.L. Por documento hábil, entende-se:
a) Procuraçáo publica ou particular especíÍica para a presente licitaçáo, constituindo o
representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor) que declare expressamente seus
poderes paÍa a devida outorga (ANEXO 83 - ITEM 1);
b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia
autenticada do documento que comprove tal condiçáo (Ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor).
3.5. A náo apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior
náo implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar
e responder pela mesma.
3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçôes estipuladas no
presente Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitaçáo e apresentação
dos documentos exigidos. A participaçáo na presente licitaçáo implicará na total
aceitaçáo a todos os termos e integral sujeiçáo à legislaçáo aplicável, notadamente à Lei
8.666 193, alterada e consolidada.
3.7. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçáo do ato,
este será reaJizado no primeiro dia util subsequente, no mesmo loca1 e hora.

4. DA APRESE§TAçÃO DOS rX)CUIuE§IIOS DE rrABrLrrAç^ãO
4.1. Os Documentos de Habilitaçáo consistiráo de:

4.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO .IUnÍDICA:
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos,
quando não consolidado), devidamente registrado, efi se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo
de seus administradores;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individuai;
4.2.3.Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
4.2.4. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a
atividade assim o exigir;

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.3.i. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.3.2. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual) ,

4.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos Tributos Federais e Dívida Ativa da i

Uniáo, abrangendo inclusive as contribuições sociais;
4.3.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Bstadual do domicílio ou sede
do licitante;
4.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, ptrâ com Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante;
4 .3.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto à situaçáo junto ao FGTS;
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4.3.7. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa -
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

4.4. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
4.4.1. Balanço Patrimonia-l e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de
origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente
ou diretor;
4.4.1.1. Apresentação dos seguintes índices que comprovaráo a boa situaçáo da
sociedade:
4.4.1 .1 . f . indice de Liquidez Gera) maior ou igual a 1,5;

AC + RLP
indice de Liquidez Geral (LG) :

PC + ELP
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

4.4.t.t.2. Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,5;

AC

Índice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

4.4.1.1.3. Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,5;

Índice de Solvência Geral (SG) : AT

PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

4.4.L.2. JUSTIFICATTVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁTrreTS: Jr,

a) Realizada pesquisa na legislaçáo especíÍica e em órgãos que promovem procedimentos ,
iicitatórios, constatou-se a utilizaçáo dos índices contábeis acima, conclusivamente, os
mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices,
revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execuçáo do
contrato.
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
o disposto no art. 37, XXI, da Constituiçáo Federal, uma vez que a contrataçáo de
empresas em situaçáo EQUILIBRADA é o mÍnimo que o Município de Morrinhos deve
cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de
seguranÇa na contrataçáo.

4.4.2. Certidáo Negativa de Falência / Concordata/Recuperaçáo Judicial, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante.
4.4.3. Garantia de proposta na forma estabelecida no item 5 deste Edital.

4.s. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCrrCa:
4.5.7. Registro da empresa ou inscriçáo no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s)
responsável (eis) técnico(s), contendo os responsáveis técnicos, conforme a seguir:

PARA O LOTE A (Contratação de empresa
especializada em Iimpeza publica urbana para
execuçáo das atividades e serviços de coleta,
transporte e destinaçáo Íinal de resíduos
sólidos domiciliares, públicos, varrição de vias
e logradouros públicos e serviços de
capinaçáo):
Engenheiro Ciail e Engenlviro Agrônomo

PARA O LOTE A (Serviços de limpeza urbana do
Sistema integrado de Lirnpeza Priblica,
compreendendo a coleta de resíduos sólidos
urbanos, sistemas complementares de limpeza
urbana (varrição, capinaçáo e caiação de meio
fio):

a) Coleta e transporte de resÍduos sólidos
domiciliares;

PARAOLOTEB(Coleta,
transporte e disposiçáo Íinal de
resíduos de serviços de saude):
Dngenheiro So,nito;rtsÍ;a

PARA O LOTE B (Serviços do
sistema de tratamento e

disposiçáo Íina1 de resíduos de
serviço de saude): a) Coleta,
transporte e destinaçáo Íinal de
resíduos hospitalares.

4.5.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscriçáo na
entidade proÍissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da
Resoluçáo CONFEA n." 413 de 27 de junho de 1997 , por ocasião da contrataçáo.

4. 6. RELATTVA À CAPACTTAçÃO IÉCUTCO-PROFTSSTONAL:
4.6.7. Comprovaçáo da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, proÍissional de nível superior detentor de atestado
(s) de capacidade técnica na execuçáo de serviços de características semelhantes ao
objeto do presente certame, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s)jurídica (s)

de direito publico ou privado, devidamente registrado (s) no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura - CREA ou CAU, apresentados na (s) Certidão de Acervo
Técnico - C.A.T.'s, atinentes às respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA, náo
se admitindo atestado (s) de Projetos, Fiscalizaçáo, Supervisáo, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnicas.

4.6.1.1. Para Íins da comprovaÇão de que trata este subitem sáo consideradas parcelas
de maior relevância:

q
4.6.2. A comprovaçáo de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentaçáo do contrato social e aditivos.
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b) Para diretor, mediante a apresentaçáo da ata de eleiçáo e posse da atual
devidamente registrada junto ao órgáo competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçâo se
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CCPS) - devidamente assinada ou contrato de prestaçáo de serviços.

4.6.2.1. Com base no artigo 43, § 3o, da Lei n" 8.666/93, a Prefeitura de Morrinhos, se
reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para
comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos
atestados com o licitante.
4.6.3. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deveráo participar
permanentemente dos serviços objeto desta licitaçáo e constar obrigatoriamente na
Certidáo de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.
4.6.4 Sob pena de inabilitaçáo das licitantes infringentes, visando preservaÍ o sigilo das
propostas, é vedada a indicaçáo/participaçáo neste certame de um mesmo responsável
técnico para mais de um licitante.
4.6.5. No decorrer da execuçáo dos serviços, os profissionais de que trata este subitem
poderáo ser substituídos, nos termos do artigo 3O, §10, da Lei n' 8.666, de 1993, por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administraçáo.

4.7 . c,AP ACrrAçÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL:
4.7.1. Declaraçáo de visita ao local dos serviços emitido pelo Responsável Técnico da
licitante que visitou o loca1 onde seráo executados os serviços, tomando pleno
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboraçáo completa da
proposta de preços ou declaraçáo formal firmada pelo representante legal, sob as
penalidades da lei, dando conta de que a licitante tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades do local dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato, e

de que náo fará quaisquer questionamentos futuros que ensejam ajustes técnicos ou
Íinanceiros com o órgáo promotor desta licitaçáo.
4.7.2.Indicaçáo do pessoal técnico adequado e disponível para arealízaçáo do objeto da
licitaçáo bem como a qualiÍicaçáo técnica de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabrlizarâ pelos trabalhos. Deverá constar na indicação do pessoal técnico
o nome do(s) engenheiro(s), e demais proÍissionais que atuarão no futuro contrato, caso a
empresa seja vencedora do certame.

4.7.3. Licença de Operação (LO), para coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos,
expedida pelo órgáo estadual de controle ambiental do Estado da sede da licitante, paÍa o

LOTB A (Serviços de lirnpeza urbana do Sistema integrado de Lirnpeza Pública,
compreendendo a coleta de resíduos sólidos urbanos, sistemas complementares de
lirnpeza urbana (varriçáo, capinação e caiaçáo de meio Íio).

4.7.4. Licença de funcionamento e operaçáo do equipamento para tratamento por
destruiçáo térmica (incineraçáo) e destinaçáo Íinal dos resíduos sólidos dos serviços de
saúde, licenciado pelo órgáo estadual de meio ambiente da sede da licitante, que
comprove a capacitaçáo da empresa para o que trata o objeto da licitaçáo como
preconizado nas Resoluções CONAMA n" 358/05 e ANVISA RDC 306/04.

Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontrataçáo dos
serviços, conforme art- 72 da Lei 8.666193. esta deverá apresentar, também, o

contrato de prestaçáo de serviços com empresa proprietária do equipamento para
tratamento por destruição térmica (incineraçáo) e a respectiva licença.
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4.7.5. CertiÍicado de Registro expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
Recursos Naturais Renováveis-lBAMA, paÍa comprovar se a licitante estar devidamente
registrada no Cadastro Técnico Federal.

4.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO:
4.8.1. Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo de habilitaçáo na forma do §2" do
artigo 32 daLei 8.666193;
4.8.2. Declaraçáo de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e
condições deste Edital;
4.8.3. Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n." 9.854, de
27lloll999, publicada no DOU de 28l|Oll999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7" da
Constituiçáo Federal, náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algo-,
salvo na condição de aprendí2, apartir de 14 (catorze) anos;

4.9. A documentaçáo apresentada integrará os autos do processo e náo será devolvida.
4.9.L. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação
deverão ser apresentados em original ou publicaçâo em Órgão Oficial ou cópia
autenticada por cartório competente ou por senridor da administração.
4.9.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçáo,
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente
legíveis.
4.9.3. Caso na autenticaçáo conste express€unente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticaçáo de todas as faces do
documento fica sem vaiidade.
4.9.4. Náo seráo aceitos documentos apresentados por meio de Íitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-sÍmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo das propostas de preço.
4.9.5. Os documentos necessários à participaçáo na presente licitaçáo, compreendendo
os documentos referentes à habilitaçáo, à proposta de preÇo e seus anexos, deveráo ser
apresentados no idioma oÍicial do Brasil.
4.9.6. Quaisquer documentos necessários à participaçáo no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.9.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a Comissáo Permanente de Licitaçáo poderá
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
4.9.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo publica que esteja
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante
deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo
final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisaçáo e deverá,
quando do término da paralisaçáo, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar
o documento à Comissáo Permanente de Licitaçáo nas condições de autenticação
exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitaçáo. Caso o processo
já tenha sido enviado ao órgáo de origem da licitaçáo, deverá a licitante levá-lo a esta
instituiçáo para que o mesmo se proceda.
4.9.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirarl, quando não
contiveren pÍazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas
datas de expedição superiores a 3O (trintaf dias anteriores a data de abertura da
presente licitação ou entáo apresentar declaraçáo ou regulamentaçáo do órgáo emissor
que disponha sobre a sua validade para o documento em questáo.
4.10. Seráo inabilitadas as licitantes que náo atenderem às exigências deste Edital
referentes à fase de habilitaçáo, bem como apresentarem os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma.
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4.11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com
descrições anteriores seráo eliminados e náo participaráo da fase subsequente do
processo licitatório.
4.12. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", náo sendo
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à
licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de
Licitaçáo.
4.13. A Comissáo Permanente de Licitação poderá, também, solicitar original de
documento já autenticado, para fim de veriÍicaçáo, sendo a empresa obrigada apresentá-
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitaçáo, sob
pena de, náo o fazendo, ser inabilitada.
4.13.1. A solicitação feita durante a sessão de habilitaçáo deverá ser registrada em Ata.
4.14. A documentaçáo deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima
requerida, item a item, numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela
licitante, sendo endereçada e enczuninhada à Comissão Permanente de Licitação, em
envelope lacrado, contendo a seguinte inscriçáo:

À pngrptruRA MUNIcIpAL DE MoRRrNHos
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
coNcoRRÊNcrA N." 08 1O.O 1 / 2O2L
ENVELOPE.'A" - DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO
RAZÃO SOCIAL:

4.15. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta
deverá apresentar declaraçáo na forma do Anexo 8.1. - Modelo de declaração para
microempresa ou empresa de pequeno porte, deste edital, obedecendo aos itens a
seguir:
4.15.1. As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitaçáo do regime
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deveráo apresentar, na fase de habilitaçáo,
declaração sob as penas da lei de que cumpre os requisitos necessários e que não se
encontra nas situações impeditivas de que trata o § 4" do Artigo 3" da Lei Complementar
t23l2006.
4.15.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
microempresas e empresas de pequeno porte que náo apresentarem a declaração
prevista no subitem anterior poderáo participar normalmente do certame, porém, em
igualdade de condições com as empresas náo enquadradas neste regime.
4.15.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n". 723 de 14.12.2006, a
comprovaÇáo de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.15.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de
pequeno porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deveráo
apresentar toda a documentaçáo exigida para fins de comprovaÇáo de regularidade Íiscal,
mesmo que esta apresente alguma restriçáo.
4.15.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será
assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administraçáo hiblica, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito.
4.15.6. A náo regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito a contrataçáo, sem prejuizo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n" 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
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remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, orl
licitaçáo.

5.
5.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 4, e
seus subitens do Edital, a apresentaçáo de prova de garantia de sua respectiva proposta,
no montante de Rl$ 29.725.123 (vinte e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e
vinte e três centavosf para o Lote A; e R$ 979161 (novecentos e setenta e nove reais
e sessenta e um centavos) para o Lote B, correspond.ente a 1olo (um por cento) do valor
estimado do respectivo lote, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n.o 8.666/93, que
deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habilitaçáo de que trata o
item 4 e seus subitens deste Edital, no respectivo envelope.

5.2. A garantia de manutençáo de proposta, quando náo recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitaçáo e Propostas de Preços:

I) Cauçáo em dinheiro - A licitante farâ a comprovaÇáo mediante a apresentação de
depósito em conta da Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X, Conta
Corrente 15.358-3, Banco Do Brasil. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito
ern cheque, a licitante deverá juntar declaraçáo em original, fornecida pelo BANCO
confirmando a compensaçáo do cheque, e a liberaçáo do valor na conta da Prefeitura,
conforme dados fornecidos;

II) Fiança bancária: A licitante enúegará o documento original fornecido pela Instituiçáo
que a concede, no qual constará:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Morrinhos
2. OBJETO: Garantia de participaçáo na Concorrência Púbica no 0810.01 /2O2L
3. VALOR: lo/o do valor estimado da licitaçáo
4. PRAZO DE VALIDADE: 9O (noventa) dias
5. Que a liberaçáo será feita mediante a devoluçáo pelo órgão licitante do documento
original ou, automaticamente, após o prazo de validade da carta.

5.3. A garantia de manutençáo de proposta será liberada até O5 (cinco) dias uteis após
esgotada as fases de habilitaçáo (Documentos de Habilitação) ou de classiÍicaçáo
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a
adjudicaçáo, exceto para a vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo,
após a data de assinatura de Contrato.

5.3.i. Para efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

6.1- As propostas de preços deveráo ser apresentadas em 01 (uma) via, e opcionalmente
em arquivo digital, formato .xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, juntamente
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com o envelope de documentaçáo, rubricado no fecho, contendo na parte
seguinte sobrescrito:

À pnppprruRA MUNIcIpAL DE MoRRrNHos
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
coNcoRRÊNcrA N." oato.ol t 2o2L
ENVELOPE "8" - PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

6.2 - As propostas de preços deveráo ser confeccionadas em 01 (uma) via a máquina,
impressáo, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do(sf responsável(is) da Empresa e
Engenheiro, rubricadas todas as vias.

6.2.1 - Na proposta de pÍeços deveráo constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçáo;
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto
desta licitaçáo, expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 6O (sessentaf dias;
d) Prazo de execução dos serviços: !2 ld,ozel meses, contados a partir da emissão
da primeira ordem de serviço;
e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro(s);
f) Declaraçáo de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a
execuçáo dos serviços, tais como:

o Materiais, equipamentos e máo de obra;
o Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou

qualquer infrações;
o Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da

rtatureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos
e prejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou
indiretamente pela execuçáo dos serviços;

6.2.2 Orçamento(sf detalhado(s), contendo de cada item a especiÍicação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preÇo unitário e o preço total, em
algarismo, e o preÇo global do orçamento, em algarismo e por extenso, assinado pelo
responsável da Empresa e Engenheiro responsável com o respectivo número de inscriçáo
no CREA, contendo ainda:

a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeÍicientes de produtividade
necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, máo de obra,
totalizaçáo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalízaçâo de impostos
e taxas, e quaisquer outros necessários à execuçáo dos serviços;
b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composiçáo analítica da taxa de B.D.I. (BeneÍicios e Despesas Indiretas), de
acordo com recomendações do TCU - Tribunal de Contas da Uniáo;
d) Para cada memorial de cálculo de cada preço unitário ofertado, a licitante deverá
demonstrar no mesmo, passo a passo, os quantitativos da máo-de-obra necessária
aos serviços (número de varredores, coletores, ajudantes, motoristas, Íiscais,
mecânicos, pessoal administrativo, etc.), diferenciados por cada categoria funcional,
os percentuais de encargos sociais que serão utilizados (devendo a licitante fornecer
em iista à parte, discriminação da composiçáo das parcelas dos encargos sociais),
toda e quaiquer vantagem que será atribuída ou paga aos empregados (com a
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indicaçáo clara do tipo, quantidade e custo para cada empregado ou
mesmos), todo o ferramental e equipamentos de segurança do trabalho que seráo
utilizados, sendo indicados os tipos, quantitativos, custos unitarios de cada insumo
(fardamento, sapato, colete de sinalização, etc.,), tipo e quantitativos dos veículos
que seráo utilizados, fornecimento dos quantitativos previstos com os gastos com
óleos combustíveis e lubriÍicaÍrtes, bem como os seus custos, aquisição e
recapagem de pneus com indicaçáo dos quantitativos e custos unitários, tipos e
custos de manutençáo dos veículos, que poderáo ser preventivas e/ou corretivas,
com indicaçáo dos seus custos, sendo aplicados os mesmos procedimentos para os
equipamentos que serão colocados sobre os veículos (caixa compactadora de lixo,
dispositivo para basculamento de contentores, sistema de rastreamento), indicação
clara das quantidades de veículos, bem como seus custos; indicaçáo clara dos
percentuais de despesas com encargos financeiros, taxas e emolumentos previstos
em lei, taxas de administração do contrato, BDI, lucros, etc. A náo apresentação de
forma clara, explícita e, principalmente, náo detalhada, ou que náo permita que a
Comissáo Permanente de Licitaçáo analise clararnente os memoriais, implicará a
desclassificação da licitante.

6.2.2.7. Os salários considerados nos céúculos náo poderáo ser inferiores ao piso
salarial da categoria estabelecidos em Convençáo Coletiva de Trabalho, e os encargos
sociais e tributárrios deveráo estar de acordo com alíquotas definidas na legislaçáo
vigente, sendo o ISS considerado de acordo com a alíquota vigente na Cidade de
Morrinhos-Ceará na data de abertura da licitaçáo.

6.2.2.2. Nos preços, unitário e global, ofertados estaráo incluídas despesas com
administraçáo de pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas e previdenciárias,
transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, vale-transporte
e alimentaçáo, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos
serviços.

6.2.2.3. Em caso de alteraçáo na legislaçáo trabalhista, previdenciária ou tributária,
a licitante se obriga a reduzír no valor de seus preços unitários, o mesmo percentual de
redução aprovada em lei específica, correspondente a parcela na composiçáo dos custos
apresentados.

6.2.2.4.Todas as folhas da(s) planilha(s) de preços deveráo ser assinadas por pelo
responsável técnico da licitante, constando: o nome, título e registro no CREA, quando
for o caso; e as folhas da proposta de preço assinadas pelo representante legal da
empresa.

6.2.2.5. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a
Unidade expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Morrinhos para o item.

6.2.3 - Cronograma físico-financeiro, indicando os valores e prazos parciais e totais,
em reais e percentuais, para cada item, devidamente assinado por técnico legalmente
habilitado (mencionando o número do CREA.

6.3 - Os valores contidos nos orçamentos seráo considerados em moeda corrente
nacional (REAL) mesmo que náo contenham o símbolo da moeda (R$);
6.4 - Os preÇos constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os numeros após as duas casas decimais dos centavos.
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6.5 - Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro,
omissáo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevaleceráo os
primeiros, devendo o(a) Presidente proceder às correções necessárias.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deveráo ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

6.7.7- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.

6.8- Os profissionais envolvidos na execuçáo dos serviços deveráo ser detentores de
conhecimento e experiência, para maior qualidade dos serviços.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contrataçáo, insertos na planilha anexa a solicitação.
6.10 - Na análise das propostas de preÇo o (a) Presidente observará preferencialmente o
preÇo unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade
observar o preço total.
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com
este item.
6.12 - Somente seráo aceitos os documentos acondicionados no envelope "B" náo sendo
admitido o recebimento pelo Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a(o) Presidente.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, seráo recebidos
pela Comissão Permanente de Licitaçáo no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste
Edital.
7 .1.I. O Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo informará aos presentes a
relaçáo das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte,
estáo aptas a apresentarem os envelopes contendo a documentaçáo de habilitaçáo e
proposta.
7.1.2. Para a boa conduçáo dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por,
no máximo, 1 (uma) pessoa.
7.2 - Apos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação receber os envelopes "4" e
"8" e declarar encerrado o pÍazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será
recebido e nem serão aceitos documentos outros que náo os existentes nos referidos
envelopes.
7 .2.7. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente
Edital.
7.3 - Em seguida, seráo abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para Íins
de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a
formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias
porventura apresentadas estáo devidamente autenticadas pelo Cartório competente.
7.4 - Os documentos de habilitaçáo serão rubricados pelos membros da Comissáo e por
02 (dois) escolhidos entre os presentes como representantes das proponentes, que
examinaráo e rubricaráo todas as folhas dos Documentos de Habilitaçáo e Propostas
Comerciais apresentados.
7.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
7.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissáo fará
diretamente a intimaçáo dos atos relacionados com a habilitaçáo e inabilitaçáo das
licitantes, fundamentando a sua decisáo registrando os fatos em ata. Caberá aos
prepostos das licitantes declararem intençáo de interpor recurso, a Íim de que conste em
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ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaráo com vista franqueada ao
interessado na presença da Comissão.
7.7 - Caso náo estejam presentes à sessáo os prepostos das licitantes, a intimaçáo dos
atos referidos no item anterior será feita através de aÍixação contendo copia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei
Orgânica do Município, ou no Diário OÍicial do Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à
publicaçáo o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissáo das
razões e contrarrazóes de recursos a serem interpostos. A sessáo será suspensa.
7.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisáo sobre os recursos interpostos, a
Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento
licitatório, cuja comunicaçáo às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas da data marcada, através de aÍixaçáo contendo cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei
Orgânica do MunicÍpio, ou em jornal de grande circulação.
7.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a
Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido
ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a
Proposta e demais documentos.
7.lO - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissáo manterá em seu poder
o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no pÍazo de 3O (trinta) dias
contados da data referida no aviso que marca a data da sessáo de prosseguimento do
procedimento licitatório.
7.Ll - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comissáo conferirá se foram
entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
7.12 - Em seguida, a Comissáo iniciará o Julgamento. Inicialmente, seráo examinados os
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O náo atendimento a pelo menos uma das
exigências deste Edital será motivo de Desclassihcaçáo da proposta.
7.13 - A Comissâo fara, entáo, o ordenamento das propostas das demais licitantes
classiÍicadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
7.14 - A Comissáo examinará o Orçamento das licitantes. Náo sendo encontrados erros a
Comissáo declarará a licitante classiÍicada em primeiro lugar como vencedora desta
licitação.
7.I5 - Caso seja encontrado erro ou erros, a Comissáo promoverá a desclassiÍicaçáo da
proposta vencedora e declarará a licitante melhor classiÍicada como vencedora desta
licitaçáo.
7.16 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas
propostas com preÇos iguais, a Comissáo Permanente de Licitaçáo fará sorteio para
classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
7.17 - Caso a proposta classificada em 1" (primeiro) lugar, náo seja ME ou EPP, a
Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência
para as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessáo publica de divulgação da
analise das propostas de preÇos, previamente marcada pela Comissáo, para exercer
mencionado direto.
7.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até lOo/o {dez por
cento) superiores à proposta mais bem classiÍicada, depois de ordenadas as propostas de
preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.L7.7., ocorrendo empate, a Comissáo
procederá da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será classiÍicada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do
certame.

q
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b) Náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte,
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 7 .77 .2., na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito.
7.77.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
7.17.2., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.17.5 - Na hipótese de náo contrataçáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.17.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.17.3., a microempresa ou empresa
de pequeno porte mais bem classiÍicada será convocada pa-ra apresentar nova proposta
de preços após solicitaçáo da Comissáo. Todos os atos deveráo constar da ata dos
trabalhos.
7.18. A Comissáo, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo,
suspenderá a sessáo a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da
Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissáo fará
diretamente a intimaçáo dos atos relacionados com o julgamento das propostas,
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das
licitantes se manifestarem sobre a intençáo de interpor ou não recurso, a fim de que
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaráo com vista
franqueada ao interessado ou interessados na presenÇa da Comissáo.
7.2O - Caso não estejam presentes à sessáo os prepostos das licitantes, a intimação dos
atos referidos no item anterior será feita através de afixação contendo cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei
Orgânica do Município, ou Diário Oficial do Estado, iniciando-se no dia util seguinte à
publicaçáo o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissáo das
razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos. A sessáo será suspensa.
7.21 - As duvidas que surgirem durante as reuniões seráo esclarecidas pelo Presidente
da Comissáo, na presenÇa dos prepostos das licitantes.
7.22 - A Comissáo é assegurado o direito de suspender qualquer sessáo e marcar seu
reinício para outra ocasião, fazendo constar esta decisáo da Ata dos trabalhos. No caso,
os envelopes ainda náo abertos deveráo ser rubricados pelos membros e por, no mínimo,
2 (dois) prepostos de licitan
7.23 - A Comissáo poderá,

caso estejam presentes.
analisar os Documentos de Habilitaçáo, as Propostas e

os Orçamentos, solicitar técnicos e suspender a sessáo para realízar diligências
a fim de obter bsídios para as suas decisões.
7.24 - Todos os documentos Íicam sob a guarda da Comissáo Permanente de Licitação,
até a conclusáo do procedimento.
7.25 - No caso de decretaçáo de feriado que coincida com a data designada para entrega
dos envelopes "4" e "8" e suas aberturas, esta licitaçáo se reafizará no primeiro dia util
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir
outra data, horário e até local, fazendo a publicaçáo e dir,.ulgação na mesma forma do
início.
7.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste
Edital, nem preÇo ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
7.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preÇo numérico ou por extenso,
prevalecerá este ultimo.
7.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem
desclassificadas, em náo havendo intençáo de interposiçáo de recurso por parte de
licitante, a Comissáo poderá fixar aos licitantes o pÍazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentaçáo de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei
n." 8.666193.
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7.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluÍda a fase de
náo cabe desclassiÍicar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em
razáo de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.
7.3O - Seráo desclassiÍicadas as propostas que:
a) apresentarem preÇos superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente
inexequíveis:
b) apresentarem preços inferiores a 7Oo/" (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores, a saber:

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 5Oo/o (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administraçáo, ou

b.2 - valor orçado pela Administraçáo.
c) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital.
d) Proposta em funçáo da oferta de outro competidor na licitaçáo.
e) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele
incompatível com os preÇos praticados no mercado, conforme a Lei n" 8.666193 e suas
alterações.
f) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado
pela PMM, estabelecido no item 2.1 deste Edital.
g) Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
h) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
i) Propostas que náo atendaÍn ao item 6 do edital.

8.1 - A Comissáo emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital,
com classiÍicaçáo das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela
participaram.
8.2 - A Homologaçáo desta licitação e a Adjudicaçáo do seu objeto em favor da licitante
cuja proposta de preÇos seja classificada em primeiro lugar são da competência dos (as)
Secretários (as).
8.3 - Os (as) Secretários (as) se reserva o direito de náo homologar e revogar a presente
licitaçáo, por razões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das
licitantes o direito à indenização.

9.
9.1. Os serviços seráo executados mediante "Ordem EspecíÍica" emitida pelas Secretarias
contratantes.
9.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à
CONTRATANTE relaçáo nominal dos proÍissionais, contendo identidade e

atribuiçáo / especifi caçáo técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo solicitar a substituiçáo daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a PMM, mesmo no caso de ausência ou omissáo da
FISCALIZAÇÃO, inden2ando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, euê possam interferir na execuçáo do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a
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danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
esses danos, com Íiel observância das norrnas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execução do
CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
Íiscais e pa-ra fiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc., Iicando excluída qualquer solidariedade da PMM por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçoes, não se transfere a PMM.
h) Disponibrlizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execuçáo dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.
j) Respeitar as normas de seguranÇa e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
k) Prestar os serviços de acordo com as especiÍicações técnicas, parte integrante do
presente Edital, com as exigências da Íiscalizaçáo, atentando sempre para as normas da
Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que náo sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu
perfeito desempenho.

9.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVrçOS
9.3.1. O recebimento dos serviços seráfeito por equipe ou comissáo técnica, constituída
pelas Secretaria contratantes para este fim.
9 .3.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita da CONTRATADA.
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execuçáo, durante o
período mínimo citado no subitem anterior, será procedido o recebimento definitivo dos
serviços pela equipe ou comissáo técnica, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666193, nâo
podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justiÍicados.

10. DA§ COrrDrçÔE§ E§PECrAr§ DO§ SERVIçOS
10.1. A Contratada deverá utilizar na execuÇáo dos serviços, funcionários contratados
ou terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizaçáo §
de funcionários (servidores ou terceirizados da PMM), e equipamentos de propriedade da' Ir'
PMM. -}
1O.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BASICO, partes integrantes
do edital.
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b) Atender as normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu
perfeito desempenho.
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da
apresentaçáo da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.
e) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, Íinanceiros, de
transporte, de compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento
dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o Íiel cumprimento dos
prazos estabelecidos.

LO.2.1- EXECUçÃO DE SERVrçOS TMPREVTSTOS
1O.2.1.1 A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto descrito
neste Edital.
No caso de serviço imprevisto, náo constante de sua planilha orçamentária proposta, se
procederá para pagaÍnento da seguinte maneira:

. a) Serviços constantes da Tabela de Preços UniÍicada - Sinapi, Seinfra ou serviços
orçados mediante composiçáo dos técnicos da Seinfra Municipal.

Pelos seus respectivos preÇos unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da
proposta, multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
l\ - -------

VOB
Onde:
VPG : Valor da Proposta ganhadora
VOB = Valor do Orçamento Básico
O valor do K será parte integrante do Contrato

ro.2.2. DA Fr§CALTZAçÃO
10.2.2.1 A frscalizaçáo será exercida pela Secretaria de Infraestrutura do Município de
Morrinhos.
1O.2.2.2. A Contratada deverá se limitar a executar os serviços especificados na Ordem
de Serviços, sob pena de executar e não receber.

11. DAS SUBCONTRATAçÕES DOS SERVrçOS
1 1.1. Os serviços objeto desta licitaçáo somente poderáo ser subcontratados
parcialmente com autorizaçáo da Secretaria contratante, limitado a, no máximo, de 3O7o
(trinta por cento).
71.2. A subcontrataçáo não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual
continuará íntegra e solidária perante a CONTRATANTE.
11.3. As subcontratações porventura realizadas seráo integralmente custeadas pela
CONTRATADA.
17.4. Náo poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo
licitatório e que tenha sido considerada inabilitada.
1 1.5. A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do
exigido da CONTRATADA PRINCIPAL e apresentar os documentos a seguir relacionados:
1 1.5.1. Relaçáo dos serviços a serem subcontratadas.
11.5.2. Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 5Oo/"

(cinquenta por cento) dos serviços a serem subcontratados, bem como comprovaçáo de
possuir, em seu quadro funcional, profissional qualiÍicado, nos termos da lei, para gerir
os serviços que lhe forem subempreitadas.
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11.6. Qualquer subcontrataçáo somente será possível com à anuência prévia
Secretaria contratante, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorizaçáo expressa da Secretaria contratante.
11.6.1. Da documentação prevista no subitem 11.6, acima, constará expressamente que
a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os serviços executados pela
Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto desta Licitação.
11.7. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado a
Secretaria contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possarn vir em
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer nat:ureza.
11.8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e
Trabalhistas - EST e Segurança e Medicina do Trabalho.
11.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas
para a empresa Contratada.
11.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATANTE com os subcontratados.
11.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar autilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.

12. DO CONTRATO
12.1 - O Município de Morrinhos, através da Secretaria interessada, e a licitante
vencedora desta licitaçáo assinaráo contrato, no pÍazo de 05 (cinco) dias uteis, contados
da data da convocaçáo para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do
direito a contrataÇão.
12.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza
o descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
72.3 - A vigência do contrato será de 12 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, na forma do inciso
II do art. 57 da Lei n" 8.666193.
12.4 - A execuçáo do Contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por representante
da Secretaria contratante ou outro por ela designado.
12.4.1 - O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.
12.4.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deveráo ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil pa-ra a adoçáo das medidas
convenientes.
12.4.3 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos
serviços, para representá-lo na execuÇáo do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a
manter nos serviços como seus responsáveis, durante todo o ptazo de sua execução e até
o seu recebimento definitivo pelo Município de Morrinhos, todos os profissionais
qualiÍicados de habilitação desta licitaçáo, autorizaçáo da Contratante, e a seu critério,
poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
12.4.3.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execuçáo do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.
12.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
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12.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão ou o acompanhamento pela
Prefeitura Municipal.
12.7 - A Contratada é responsável pelos enÇartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato.
l2.B - O prazo para o início da execuçáo dos serviços Íica fixado em 05 (cinco) dias uteis
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.
12.9 - O prazo paÍa a execuçáo dos serviços é de 12 IDOZE) meses, contados da emissão
da primeira ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposições da lei
8.666 /93.
l2.lo - A prorrogaçáo de prryo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pe la S ecre taria.
12.10.1 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograrna Íísico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalizaçáo da Secretaria de
Infraestrutura.
12.10.2 Os pedidos de prorrogaçáo de prazos seráo dirigidos à Secretaria contratante até
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual, o qual será encaminhado
para o setor de engenharia da Secretaria de Infraestrutura para análise.
12.10.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito náo seráo
considerados inadimplemento contratual.
12.11 - Constituem motivos para a rescisáo do contrato, independentemente de
interpelaçáo judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenizaçâo
de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
l2.ll.1 - náo cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da
legislaçáo vigente;
12.ll.2 - lentidáo na execuçáo dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir
pela náo conclusáo dos mesmos nos prazos estipulados;
12.11.3 - cometimento reiterado de erros na execuÇáo dos serviços;
l2.ll.4 - concordata, falência ou dissoluçáo da Íirma ou insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;
12.77.5 - o atraso injustiÍicado no início da execuçáo dos serviços ou paraiisaçáo da
mesma sem justa causa e prévia comunicaçáo à Prefeitura Municipal;
12.ll.6 - a subcontrataçáo total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização da
Prefeitura Municipal, a associaçáo da Contratada com outrem, a cessáo ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusáo, cisáo ou incorporaçáo, náo admitidas no Instrumento
Convocatório e no Contrato;
12.11.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, assim como a de seus superiores;
12.I1.B - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo anotadas pelo representante
da Prefeitura Municipal, conforme previsto no parágrafo 1" do art. 67 da Lei n."
8.666193;
12.11.9 - alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou de estrutura da empresa,
que prejudique a execuçáo do contrato;
12.11.10 - Deixar de colocar e manter no local dos serviços equipamento exigido para a
execuçáo dos serviços, bem como as placas de sinalizaçáo adequadas;
l2.ll.l1 - razóes de interesse publico, de alta relevância de amplo conhecimento,
justificados e determinados pela Administraçáo Pública;
12.11.12 - a supressáo, por parte da Administraçáo, dos serviços de engenharia,
acarretando modiÍicação do valor inicial do contrato a1ém do limite estabelecido neste
Edital.
12.11.13 - a suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo
superior a t2O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

N



N

Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçoes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do
crrrnprirnento das obrigações assurnidas até que seja norrnalízada a situaçáo;
12.1,1,.14 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal, decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo
em caso de calamidade publica, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra,
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;
12.1.1..15 - A náo liberaçáo, por parte da Contratante, de área, local do objeto para
execução dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especiÍicadas no projeto;
12.11.16 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execuçáo do Contrato;
12.72 - A rescisáo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da Secretaria.
t2.I3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 12.17.11 a 12.71.16 deste Edital,
sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que tiver sofrido, tendo direito:
a) pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisáo;
12.14 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será
responsável por sua falta ou reparaçáo, desde que a Íisca-lizaçáo da Prefeitura Municipal
comprove que danos ocorridos tenham resultado da execuçáo imperfeita ou inadequada
às especificações de origem.
12.15 - E facultada à Prefeitura Municipal de Morrinhos, quando o convocado náo
assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocaÍ
os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, pa:"a fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍicado, inclusive quanto aos preÇos
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitaçáo.
12.16 - A Prefeitura Municipal de Morrinhos poderá, a seu critério, determinar a
execuçáo antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
12.17 - Registrar o Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica" correspondente
antes da apresentaçáo da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o
processo de pagamento.

12.1A. DA GARANTIA CONTRATUAL
12.18.1. A CONTRATADA deveráprestar garantia de execuçáo do contrato, em até de 05
(cinco) dias uteis contados da assinatura do instrumento contratual, em importância
equivalente a 5,Oo/o (cinco por cento) do valor global do contrato, devendo ter prazo de
validade igual ou superior ao prazo da execuçáo do serviço em qualquer das modalidades
a seguir indicadas:
a) caução em dinheiro;
b) seguro-garantia, emitido por seguradora devidamente registrada na Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP;
c) fiança bancária, emitida diretamente por instituiçáo Íinanceira autorízada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil - BACEN. $
72.18.2. A garantia mencionada servirá para o fiel cumprimento do contrato,
respondendo inclusive pelas multas eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for
utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá proceder a respectiva
reposiçáo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for
notiÍicado.
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12.18.3. A garantia de execução será devolvida através de requerimento
CONTRATADA, mediante a apresentação do termo circunstanciado do recebimento dos
serviços.

12.18.4. Caso a CONTRATADA apresente a garantia por meio de Íiança bancária deverá
utilizar o modelo em Anexo ao edital.

12.18.5. A Garantia em dinheiro deverá ser prestada, em favor do Município de
Morrinhos, através de depósito bancário em conta oportunamente indicada pela
administraçáo municipal contratante.

72.18.6. Na hipótese de garantia ser prestada em cheque, esta apenas será considerada
após a compensação deste.

13. DOS ACRÉ§CIMOS E/OU SUPRESSÔES aO CONTRATO
13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justiÍicativas, mediante
termo aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n." 8.666193.
13.2. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

14. DOS PAGAMEISTOS, DO REA.IU§TE E DO RTEQUILÍBRrO ECOI{ÔMICO t
FINANCEIRO
11.l - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado
através de mediçáo, deverá ser apresentada à Secretaria contratante, para Íins de
conferência e atestaçáo que providenciará o pagamento.
14.2 - O pagamento será reaJízado de acordo com as medições, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, observadas as
condições da proposta através de crédito na Conta Bancárria do fornecedor ou através de
Cheque nominal.
14.3- Os pagamentos encontraÍn-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
14.3.1- Prova de Regularidade para com a Fazenda hlblica Federal, através da "Certidáo
de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo",
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentro do prazo de validade,
abrangendo também prova de regularidade junto a Previdência Social, Fundo de
Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), Fazendas Estadual e Municipal, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista, GFIP do mês anterior, bem como cópias das ART'S.
14.4 - As medições deveráo ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados, e entregues junto à Secretaria contratante até o 10'
(décimo) dia util de cada mês.
14.5 - Os pagamentos serão efetivados até o 3O" (trigésimo) dia do mês subsequente ao
'u,encido, devidamente acompanhado do protocolo da Medição dos projetos ou serviços
executados, desde que tenha sido apresentada fatura devidamente certificada pelo setor
competente do CONTRATANTE. As faturas seráo calculadas com base nos serviços
efetivamente executados conforme discriminado em cada ordem de serviço, obedecendo
sempre os valores unitá'rios constantes da proposta vencedora multiplicado pelos
qu antitativos efetivam ente rea)izado s.
14.6 - Será descontado na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, conforme alíquota prevista no Código Tributário Municipal, e retido o INSS na
alíquota de 7lo/o (onze por cento) sobre o valor da máo de obra declarada na proposta
contratada e o Imposto de Renda.
14.7 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS e
COFINS, no prazo de até 20 (vinte) dias após a data Íixada para seu recolhimento.
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14.8 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.
14.9 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a frm de que tome providências.
14.10 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes
CASOS:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro
do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que
possaÍn de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

14.11 - O valor do contrato náo será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua
assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variaçáo do
Índice Nacional da Construçáo Civil (INCC) - Coluna 35 e divulgado pela Fundaçáo
Getulio Vargas - FGV.

14.11.1. No cálculo dos reqjustes se utrlizarâ a seguinte fórmula:

__,1+l ,o,a",

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
I. = Índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da

proposta.
14.11.2. A aplicaçáo do reajuste se farâa partir do 13o mês após a data-limite da
apresentaçáo da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado
com a aplicaçáo da fórmula acima) se manterá Íixo por 12 meses, e assim
sucessivamente a cada 12 meses.

1.4.13. A data base de referência da proposta de preÇos será a data de apresentaçáo da
proposta de preços ou a data de elaboraçáo do orçamento básico, e os possÍveis
reajustes, calculados a partir destas.
14.14 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando alea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea'd" da
Lei 8.666193, devendo ser formaJizado através de ato administrativo.

15. DAS PENALIDADES

15.1 - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Morrinhos para assinar o
instrumento contratual se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem
motivo justiÍicado aceito pela Contratante, estará sujeita a suspensáo temporária de
participação em licitaçáo promovida pelos órgáos do Município de Morrinhos, pelo prazo
de até O2 (dois) anos além das multas deÍinidas neste Edital.
15.2. Na hipótese de descumprimento, por pa-rte do licitante vencedor ou contratado, de
qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, seráo aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.2.1. Se o licitante vencedor ou contratado ensejar o retardamento da execuçáo dos
serviços, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo dos serviços,
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comporta-r-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de
contratar com o Município de Morrinhos e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de Morrinhos pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) náo mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
II - Multa moratória no valor de:
a) 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o
ptazo de entrega previsto no cronograma Íisico, salvo quanto ao ultimo prazo parcial,
cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do pÍazo global;
bl 0,lo/o (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao
prazo contratual sem que os serviços sejam concluídos;
c) 2Ooh (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato
por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execuçáo
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da
Secretaria;
el 5/. (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às
recomendações de ordem técnica emitidas pela Administraçáo Municipal.
15.3 - As sanções previstas neste Edital seráo aplicadas pelaAdministraçáo Municipal à
licitante vencedora desta licitaçáo ou à Contratada, facultada a defesa prévia da
interessada nos seguintes casos:
15.3.1 - de 5 (cinco) dias uteis, nos casos de advertência e de suspensão;
75.3.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Morrinhos.
15.4 - As sanções de advertência, suspensáo e declaração de inidoneidade paralicitar ou
contratar com o município de Morrinhos poderáo ser aplicadas juntamente com as de
multa prevista neste Edital;
15.5 - As sanções de suspensáo e de declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar
com o Município de Morrinhos, poderáo também ser aplicadas às licitantes ou aos
profissionais que, em razâo dos contratos Íirmados com qualquer órgáo da Administraçáo
Riblica Federal, Estadual e Municipal:
a) - tenha sofrido condenaçáo deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.
15.6 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Morrinhos pelos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de suspensáo aplicada é que poderá ser promovida a
reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sançáo.
15.7 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de
Morrinhos.
i5.B - Da aplicação da multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal,
tendo, a partir da notiÍicaçáo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância
correspondente na Tesouraria da Prefeitura Municipal. O pagamento dos serviços náo
será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que the for imposta.
15.9 - A multa aplicada por descumprimento do pÍazo global será deduzida do
pagamento da ultima parcela e as multas por infrações de prazo parciais seráo
deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.
15.10 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos
parciais seráo devolvidos por ocasiáo do recebimento deÍinitivo dos serviços, se a
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15.11 - Todas as multas poderáo ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
15.12 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecuçáo total ou parcial do
Contrato:
a) advertência;
b) suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo Municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
c) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurar os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitaçáo da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

16. DOS RBCURSOS
16.1 - Das decisões proferidas pela Comissáo Permanente de Licitaçáo caberão recursos
nos termos do art. 109 da Lei n." 8.666193.
16.2 - Os recursos deveráo ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata, e protocolizados junto à Comissão Permanente
de Licitaçáo, mediante petiçáo datilografada, devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, que comprov€rrá sua condiçáo como ta1.
16.3 - Não seráo conhecidos os recursos interpostos fora do prazo deÍinido em lei.
16.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderáo
impugná-lo no pÍazo de 5 (cinco) dias uteis.
16.5 - Decidido o recurso pela Comissáo, deverá ser enviado, devidamente informado, ao
Secretário Municipal, que proferirá sua decisão.
16.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam
com vista franqueada ao interessado.
16.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.
i6.8 - As decisões sobre os recursos interpostos seráo feitos aos interessados mediante
publicaçáo no flanelógrafo da Prefeitura de Morrinhos, conforme disposto no §1" do
artigo 106, da Lei Orgânica do Município.

L7. CONSULTAS, RTSPIOSTA§, ADITAtrIENTO, DILIGÊIYCIAS, REVOGâçÃO
ANULAçÃO

E

i7.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório desta CONCORRÊNCH PUBLICA, dentro dos prazos legais e condições
estabelecidas r1a Lei 8.666 /93.
17 .l ). A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante náo o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.
17.1.2. Somente seráo aceitos esclarecimentos, providências ou impugnaçáo do ato
convocatório quando protocolizados perante à Comissão Permanente de Licitaçáo da
Prefeitura de Morrinhos, situada na Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Bairro Centro, Cidade
de Morrinhos, Estado do Ceará, CEP 62.550-000.
17.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petiçáo confeccionada em máquina datilográÍica ou impressora
eletrônica, em tinta náo lavável, que preencham os seguintes requisitos:
17.2.1. O endereçamento o(a) Presidente da Comissáo da Prefeitura de Morrinhos;
17.2.2. A identificaçáo precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, proÍissáo, domicílio, numero do documento de identificaçáo,
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devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissáo
Licitaçáo da Prefeitura de Morrinhos, dentro do prazo editalício;
17.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
17.2.4. O pedido, com suas especificações;
17.3. Caberá ao Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. A resposta do Município de Morrinhos, será disponibilizada a todos os interessados
mediante aÍixaçáo de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçáo no flanelógrafo
da Comissáo Permanente de Licitaçáo da Prefeitura de Morrinhos, conforme disposto na
Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.
17.5. O aditamento prevalecerá sempre em relaçáo ao que for aditado.
17.6. Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em
modiÍicaçáo dos termos do edital será designada nova data para a realizaçâo do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo afetar a formulaçáo das propostas.
17.6.1. Qualquer modiÍicaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original.
17.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
conÍirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentaçáo
que complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, Íixando o prazo para a
resposta.
17.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deveráo fazê-lo no prazo determinado pelo Presidente, sob pena de
de sclassifi caçáo / inabilitação.
17.8. A presente licitaçáo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja
constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por
conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao
participante.

18. DAS DTSPOSTçÔES rrrURrS
18.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
neste Edital.
18.2. As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA seráo sempre interpretadas em
favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse publico, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
18.3. Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Presidente durante a sessáo e pelos
Secretários Ordenadores de Despesas, em outros casos, mediante aplicação do caput do
art. 54 da Lei n.' 8.666193.
i8.4. O náo atendimento de exigências formais náo essenciais náo importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensáo da sua proposta durante a realizaçáo da sessão publica desta
CONCORRÊXCN.
i8.5. A adjudicaçáo e a homologaçáo do resultado desta licitação náo implicaráo direito à
contratação.
18.6. Nenhuma indenízaçáo será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentaçáo de documentaçáo referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
18.7. A Homologaçáo e adjudicação do presente procedimento são da competência do
Secretários Gestores.
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
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18.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edi
competente o Foro da Comarca de Morrinhos, Ceará.
18.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3665-1130 das
7:30hs às 11:30hs, ou diretamente na Sede da Comissão Permanente de Licitaçáo da
Prefeitura de Morrinhos, situada na Rua José Ibiapina Rocha, s/r, Bairro Centro, Cidade
de Morrinhos, Estado do Ceará, CEP 62.550-000.
18.11. Cópias do edital e anexos seráo fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, no
horário de OTh3Omin às 1lh3omin, na Sede da Comissão Permanente de Licitaçáo da
Prefeitura Morrinhos, situada na Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Bairro Centro, Cidade
de Morrinhos, Estado do Ceará, CEP 62.550-000, ficando os autos do presente processo
administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante
obrigado a:

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográÍica ou
b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

18.1i.1. O referido edital e seus anexos também estáo disponíveis no seguinte sítio
virtual: yqwrv. tceçe.gov.br/ licitacoes.
18.12. O Projeto Básico poderâ ser examinado por qualquer interessado na sede da
Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura de Morrinhos.
18.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,
discriminadas nos Anexos deste Instrumento Convocatório, deveráo ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboraçáo de suas propostas.
18.14. No interesse daAdministraçáo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenizaçáo, frca assegurada a autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislaçáo vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualquer
tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da
legislação vigente.

18.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de
habilitaçáo e de propostas, a comunicação sobre a interposição de recurso, a decisáo
sobre os recursos interpostos, a anulaçáo ou revogaçáo seráo feitos aos interessados
mediante publicaçáo no flanelógrafo da Prefeitura de Morrinhos, conforme disposto no
§1" do artigo 106, da Lei Orgânica do Município.

Morrinhos, Ceará, em 08 de Outubro de 2021.

tbã, á-Á-á/-
Jorge'Luiz da Rocha

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo
Prefeitura Municipal de Morrinhos
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Regido pela Lei n." 8.666 de 2LlOGl93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 d,e l4lL2|2OO6 e suas alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.l. - DECLARACÃ
PORfE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuÍzo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa (denominaçáo da pessoa
jurídica), CNPJ no _endereço é microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA N" O81O.OI-l2O2L realizada pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos.

Cidade e data_

Nome e assinatura do representante
RG /CPF
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Regido pela Lei n.o 8.666 de 211O6193, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 de 14lLzl2o,06 e suas alterações posteriores e legislaçâo complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.2. - MODELO D
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À
Comissão Permanente de Licitaçáo
Morrinhos-Ceará.

REF.: CONCORRÊNCIA N" OALO.O\ I 2O2I-

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA
URBANA E COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO PIiVNI DE RESIDUOS DE SERVIÇOS
DE SAUDE DO MUNrCÍprO OB MORRTNHOS/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execuçáo dos serviços objeto do Edital de
coNcoRRÊNcrA pÚBLrcA N'o8 1 O.OL I 2021.

PARÂ O LOTE A (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA
URBANA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO T'INEI DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES, PUBLICOS, VARRIÇÃO OB
VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS E SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS-CE), apresentamos o valor de R$

PARA O LOTE
SERVIÇOS DE

B (COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SAUDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS), apresentamos o valor de

Valor global do total da proposta R$ 
--(LOTE 

A+Bl.

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contaÍ da data de assinatura
do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal n" 8.666193,
alterada e consolidada, sendo o prazo de execuçáo de 12 (doze) meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçáo, nos comprometemos a assinar o

Contrato no prazo determinado no documento de convocaçáo, indicando para esse fim o
Sr. 

-, 

Carteira de Identidade no. 

-expedida 

ern 
-l-l-, 

Orgáo
Expedidor e CPF n" como representante legal
desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 6O (sessentaf dias, a contar
da data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital da licitaçáo e seus anexos.
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Declaraçáo de que estejam contidas todas as despesas necessárrias para a execuçáo dos
serviços, tais como:

. Materiais, equipamentos e máo de obra;
o Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encergos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer

infrações;
. Seguros em geral, bem como enca-rgos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela
execuçáo das obras e/ou serviços.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE i CNPJ
REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO
N" DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composiçáo de Preços Unitários;
c) Cronograma fi sico-financeiro;
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) Composiçáo analítica da taxa de B.D.I.
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Regido pela Lei n." E.666 de 2LlO6l93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 de L4lL2|2OO6 e suas alteraçôes posteriores e legislação complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. _ MODELOS

ITEM 1l Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualiÍicaçáo (nacionalidade,
estado civil, profissáo, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualiÍicação (nacionalidade, estado civil,
proÍissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-
1o nas reunióes e procedimentos relativo a licitaçáo na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" O81O.OLl20,21- do Município de Morrinhos, podendo o mesmo, entregar
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação, assinar toda a documentaçáo necessária, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(cE), ..... de 20

OUTORGANTE
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Regido pela Lei n." 8.666 de 2l106193, alterada e consolidada, Lei Complementar
n' 123 de L4l 1212006 e suas alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODEtOS

ITEM 2) Modelo de Declaraçáo:

DOCUMENTO EXTGTDO NA HABTLTTAçÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Morrinhos, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 lLOl7999, publicada
no DOU de 28llol1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, náo
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob âs penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa presta-r, especiaJmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Morrinhos, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n.o
8.666193. Pelo que, por ser a expressáo da verdade, Íirma a presente, sob as penas da
Lei.

(cE), ..... de

DECLARANTE
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Regido pela Lei
n' 123 d,e l4ll2

n.o 8.666 d,e 2ll06/93, alterada e consolidada, Lei Complementar
12006 e suas alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

ANEXO 8.4. - MINUTA D

CONTRÂTO N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS,
ATRAVÉJS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

E A EMPRESA
PARA OS FINS NELE

INDICADOS.

O MUNICÍpIO Op MORRINHOS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 07.566.92O1OOO1-10 e CGF n" 06.92O.246-8, sito a
Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do Ceará,
CEP 62.550-000, através da Secretaria de neste ato representado pela
(o) Secretária (o) de Sr(a) C.P.F. N." 

-,

aqui denominado de CONTRATAI{TE, e de outro lado, a empresa _, pessoa jurídica de
direito privado, sediada à rua _, fro-', bairro _, cidade de _, Estado do _, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 

-, 

por seu representante legal, Sr(a). _, portador (a) do CPF no
_, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CtÁUSULA PRIMEIRA - DO F'UNDAMENTO
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n" 8.666193 e suas a-lterações e
a CONCORRÊNCIA PÚBLICA No OglO.OLl2O2L e seus Anexos, devidamente
homologada pelo (a) Secretário (a) de , a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEIGUNDA - DO OBJETO
2.1, - o objeto da presente avença é a CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIaADA
EM LIMPEZA PUB.LICA URBANA E COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIçÃO FINAL DE
REsÍDUos DE sERvIços DE sAúDE Do MuNrcÍpro DE MoRRrirHos/cB, effi
execução indireta, sob regime de empreitada por preÇo unitário, em conformidade com o
Projeto Básico e a proposta orçamentária adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcriçáo.

cLÁusuLA TERCEIRA DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO
REAJUSTAMENTO
3.1 - O valor global da presente avenÇa é de R$ 

- 

(-) referente a Lote 

-.3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cadaperíodo, cujo valor será apurado
através de mediçáo, deverá ser apresentada à Secretaria, para fins de conferência e

atestação, que providenciará o pagamento.
3.3- O pagamento será realizado de acordo com as medições, de conformidade com as
notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, observadas as
condiçóes da proposta através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.
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3.4- Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
3.4.i- Prova de Regularidade p€ra com aFaaenda Pública Federal, através da "Certidáo
de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo",
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentro do prazo de validade,
abrangendo também prova de regularidade junto a Previdência Social, Fundo de
Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), Fazendas Estadual e Municipal, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista, GFIP do mês anterior, bem como cópias das ART'S.
3.5 - As medições deveráo ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
Írscalizaçáo dos serviços executados, e entregues junto à Secretaria contratante até o 1O'
(decimo) dia útil de cada mês.
3.6 - Os pagamentos serão efetivados até o 3O" (trigésimo) dia do mês subsequente ao
vencido, devidamente acompanhado do protocolo da Mediçáo dos projetos ou serviços
executados, desde que tenha sido apresentada fatura devidamente certiÍicada pelo setor
competente do CONTRATANTE. As faturas seráo calculadas com base nos serviços
efetivamente executados conforme discriminado em cada ordem de serviço, obedecendo
sempre os valores unitários constantes da proposta vencedora multiplicado pelos
quantitativos efetivam ente reaJízados.
3.7 - Será descontado na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, conforme alíquota prevista no Código Tributário Municipai, e retido o INSS na
alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da máo de obra declarada na proposta
contratada e o Imposto de Renda.
3.8 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS e
COFINS, no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.9 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.
3.10 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientiÍicada, a Íim de que tome providências.
3.11 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes
CASOS:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro
do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçóes em geral para com terceiros, que
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.72 - O valor do contrato náo será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua
assinatura, circunstância na qual as faturas seráo reajustadas com base na variaçáo do
Índice Nacional da Construção Civil (INCC) - Coluna 35 e divulgado pela Fundaçáo
Getulio Vargas - FGV.

3.12.1. No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^_rwl , o,,a",

R = Va-lor do reajuste procurado;
V: Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
I" = indice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da

proposta.
3.12.2. A aplicaçáo do reajuste se fatá a partir do 13" mês após a data-limite da
apresentaçáo da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a
aplicaçáo da fórmula acima) se manterá Íixo por 72 meses, e assim sucessivamente a
cada 12 meses.
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3.i3. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentaÇáo da
proposta de preços ou a data de elaboraçáo do orçamento básico, e os possíveis
reajustes, calculados a partir destas.
3.14 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do
fornecimento, desde que objetivando a manutençào do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da
Lei 8.666 /93, devendo ser formalízado através de ato administrativo.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo E DA vrcÊNcrA
4.1- O prazo para a completa execuçáo dos serviços contratados é 12 ldozel meses,
contados da emissáo da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da
Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.
4.2- O inicio dos trabalhos ocorrerá dentro de OS (cinco) dias úteis seguintes ao
recebimento da Ordem de Serviço.
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na
forma da Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.
4.4- Os pedidos de prorrogaçáo deveráo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado, o qual será analisado e julgado pela contratante.
4.4.1 Os pedidos de prorrogaçáo deveráo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograÍna físico-Íinanceiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela Íiscalizaçáo da Secretaria de
Infraestrutura.
4.4.2 Os pedidos de prorrogaçáo de prazos seráo dirigidos à Secretaria de Infraestrutura
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual, o qual será encaminhado
para o setor de engenharia da Secretaria de Infraestrutura para análise.
4.4.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito não serão
considerados inadimplemento contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

5.1- As despesas decorrentes da presente contrataçáo seráo pagas à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de

na dotaçáo sob o n" e elemento de despesa

cLÁusuLA sExrA - DAs coNDIÇÔEs GERAIS DA PRESTAçÃo Dos sERvIços

6.1. Os serviços seráo executados mediante Ordem de Serviços emitida pela Contratante.
6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à
CONTRATANTE relação nominal dos proÍissionais, contendo identidade e

atribuiçáo / especifi caçáo técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a solicitar a substituiçáo daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que náo
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços.
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d) Facilitar a açáo da FISCALTfuçAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a PMM, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, eüe possam interferir na execuçáo do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com ltel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para Íins de execuçáo do
CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no pÍazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e para Íiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMM por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais :uma- vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçoes, náo se transfere a PMM.
h) Disponíbilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execuçáo dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
l) Manter todos os empregados devidamente uniformizados, bem como estar equipados
com os Equipamentos de Proteçáo Individual (EPIs), tais como: botinas de couro, luvas,
óculos e demais equipamentos de seguranÇa necessários, frente ao serviço a ser
rea)izado, conforme estabelece a Portaria Ministerial n" 3.214, de 08 de junho de 1978 do
Ministério do Trabalho, bem como seus anexos, alterações e complementações;
m) Prestar os serviços de acordo com as normas da Associaçáo Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho.

cLÁusuLA sÉrnua - DAs coNDIçÔEs ESPECIAIS

7 .1. A Contratada deverá utllízar na execuÇáo dos serviços, funcionários contratados ou
terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizaçáo de
funcionários (servidores ou terceirízados da PMM), e equipamentos de propriedade da
PMM.
7.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO, partes integrantes
do edital.
b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
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individualmente considerado, mesmo que náo sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu
perfeito desempenho.
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da
apresentaçáo da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.
e) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, Íinanceiros, de
transporte, de compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento
dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o Íiel cumprimento dos
prazos estabelecidos.

7.3 - DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Os serviços serão executados de acordo com a determinação/orientação da Íiscaiizaçáo
da PMM, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em
estrita obediência ao Projeto Básico e à Ordem de Serviço.
7.3.t- EXECUçÃO DE SERVrçOS TMPREVTSTOS
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especiÍicado na
Cláusula Segunda.
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se
procederá pa-ra pagamento da seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços UniÍicada - Sinapi, Seinfra ou serviços

orçados mediante composiçáo dos técnicos da Seinfra Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da
proposta, multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
K=

VOB
Onde:
VPG : Valor da Proposta ganhadora
VOB : Valor do Orçamento Básico
O valor do K será parte integrante do Contrato

cLÁusuLA orrAvA - DA FrscALrzfuç^o

8.1. A fiscalizaçáo será exercida pela Secretaria de Infraestrutura do Município de
Morrinhos.
8.2. A Contratada deverá se limitar a execuçáo dos serviços especificados na Ordem de
Serviços, sob pena de executar e náo receber.

cLÁusuLA NoNA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

9.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissáo técnica, constituída
pela Secretaria para este Íim.
9.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo
escrita da CONTRATADA.
b) DeÍinitivamente - Caso náo se constate nenhum problema de execução, durante o

período mínimo citado no subitem anterior, será procedido o recebimento deÍinitivo dos
serviços pela equipe ou comissáo técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequaçáo do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.69 da Lei n" 8.666193,náo
podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justifi cados.
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ct Áusut ADEa - suBcoNtnetaçóEsi Dos sERvIÇos

10.1. Os serviços objeto desta licitaçáo somente poderáo ser subcontratados
parcialmente com autorizaçâo da PMM, limitado a 3Oo/o (trinta por cento).

cLÁusuLA oNzE - DAS ALTERAçÕES

1 1.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas jusüficativas, mediante
termo aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n." 8.666193.
1 1.2. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

cLÁusuLA DozE-DAs sANçôEs

l2.l - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Morrinhos, se recusar a
aceitar ou retirar a Ordem de Serviço dentro do prazo estipulado, sem motivo justificado
aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensáo temporária de participaçáo em
licitação promovida pelos órgãos do Município de Morrinhos, pelo pÍazo de até O2 (dois)
anos aiém das multas deÍinidas neste Edital.
12.2. Na hipótese de descumprimento, por parte do licitante vencedor ou contratado, de
qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, ou em ouúos documentos que o
complementem, seráo aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666193,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
12.2.1. Se o licitante vencedor ou contratado ensejar o retardamento da execuçáo dos
serviços, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo dos serviços,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Morrinhos e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de Morrinhos pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo de aplicaçáo das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentaçáo falsa exigida;
b) náo mantiver a proposta;
c) fraudar na execuÇáo do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
II - Multa moratória no valor de:
a) 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o
prazo de entrega previsto no cronograrna fisico, salvo quanto ao último prazo parcial,
cuja multa será compreendida na penalidade por inobservâ,ncia do prazo global;
b) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao
prazo contratual sem que os serviços sejam concluídos;
c) 2Ooto (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato
por culpa da Contratada, sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei;
d) 10% (dez por cento) do va-lor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da
Secretaria;
e) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às
recomendaçoes de ordem técnica emitidas pela Administraçáo Municipal.
12.3 - As sanções previstas neste Edital seráo aplicadas pela Administraçáo Municipal à
licitante vencedora desta licitaçáo ou à Contratada, facultada a defesa prévia da
interessada nos seguintes casos:
12.3.1 - de 5 (cinco) dias uteis, nos casos de advertência e de suspensáo;
12.3.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Morrinhos.
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12.4 - As sanções de advertência, suspensão e declaraçáo de inidoneidade para liçitar ou
contratar com o município de Morrinhos poderão ser aplicadas juntamente com as de
multa prevista neste Edital;
12.5 - As sanções de suspensão e de declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar
com o Município de Morrinhos, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos
proÍissionais que, em razâo dos contratos Íirmados com qualquer órgão da Administraçáo
Priblica Federal, Estadual e Municipal:
a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Priblica em
virtude de atos ilícitos praticados.
12.6 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Morrinhos pelos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a
reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
12.7 - A declaraçáo de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de
Morrinhos.
12.B - Da aplicaçáo da multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal,
tendo, a partir da notificaçáo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância
correspondente na Tesouraria da Prefeitura Municipal. O pagamento dos serviços náo
será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
12.9 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do
pagamento da ultima parcela e as multas por infrações de prazo parciais seráo
deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.
12.1.0 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos
parciais seráo devolvidos por ocasiáo do recebimento deÍinitivo dos serviços, se a
Contratada, recuperando os atrasos veriÍicados em fases anteriores do Cronogralna
Fisico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
12.ll - Todas as multas poderáo ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
12.12 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecuçáo total ou parcial do
Contrato:
a) advertência;
b) suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo Municipal por prazo não superior a2 (dois) anos;
c) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurar os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante
pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei
ou regulamento.
13.2. Além da aplicaçáo das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar índenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislaçáo, na forma do artigo 78 da Lei
8.666 /93.
13.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.
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clÁusur,a cAToRzE - DA cARANTIA coNTRATUAL

14.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execuçáo do contrato, em até de 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do instrumento contratual, em importância
equivalente a 5,Oo/o (cinco por cento) do valor global do contrato, devendo ter prazo de
validade igual ou superior ao prazo da execuçáo do serviço em qualquer das modalidades
a seguir indicadas:
a) caução em dinheiro;
b) seguro-garantia, emitido por seguradora devidamente registrada na Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP;
c) fiança bancária, emitida diretamente por instituição Íinanceira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil - BACEN.
14.l .2. A garantia mencionada servirá para o Íiel cumprimento do contrato, respondendo
inclusive pelas multas eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for utilizado em
pagamento de qualquer obrigaçâo, a contratada deverá proceder a respectiva reposiçáo
no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados da data em que for notiÍicado.
14.1.3. A garantia de execuçáo será devolvida através de requerimento da CONTRATADA,
mediante a apresentação do termo circunstanciado do recebimento dos serviços.
14.1.5. Caso a CONTRATADA apresente a garantia por meio de fiança bancária deverá
utilizar o modelo em Anexo ao edital.
14.1.6. A Garantia em dinheiro deverá ser prestada, em favor do Município de
Morrinhosf CE, at:avés de depósito bancário em conta oportunamente indicada pela
administração municipal contratante
14.1.7. Na hipótese de garantia ser prestada em cheque, esta apenas será considerada
após a compensaçáo deste.

cLÁusuLA QUTNZE - DAS DTSPOSTçÔES CpnArS

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo
e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.
15.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao Edital de
Licitação e à proposta licitatória.
15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666193, alterada e consolidada.
15.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos enczrgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administraçáo.
15.5. A Administraçáo rejeitaÍâ, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
com os termos do Processo Licitatório e deste contrato.
15.6. IntegraÍn o presente contrato, independente de transcrição, todas as peÇas que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
15.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos
nas normas da ABNT, püà deÍinir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
15.8. A obtençáo de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratada.

cLÁusuLA QUTNZE - DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justos e contratados, assinaÍn o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e pa-ra um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Morrinhos, Estado do Ceará, em _ de de-

<Nome do(a) Secretario(a) Gestor>
Secretário(a) de < Secretaria>

CONTRATANTE

<Nome da Empresa>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
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Regido pela Lei n." 8.666 de 2LlO6l93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 de L4lL2|2OO6 e suas alterações posteriores e legistração complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

I.. FIADOR
Banco com sede na cidade de
inscrito no CNPJ sob o n.o .................

Estado Endereço D.o ........,
neste ato representado na forma de seu Estatuto

Social, doravante o Banco...

2. BENEFICIÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - PMM, doravante assim designada.

3. AFIANçADA
Empresa

. Endereço
assim designada.

com
n,o....,

sede na Cidade de
.., inscrita no CNPJ n.o

Estado de
doravante

O Banco .... declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA quaiificada no Quadro 3, até o limite de
R$ ........... ., pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias,
referente à GARANTIA DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCIA N" OgtO.OÍ-l2O2L,
cujo objeto é a CoNTRATAçÃO DE EMPRTSA ESPECIALTZADA EM LIMPEZA PÚBLICA
URBANA E COLETA, TRANSPORTE E DTSPOSTçÃO FrNAL DE RESÍDUOS DE
SERVrçOS DE SAÚDE DO MUNrCÍprO pp MORRTNHOS/CE.

Esta Fiança é prestada com expressa renuncia ao beneficio de ordem previsto no artigo
B27, "caput", combinado com o artigo B2B,I, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará
pelo prazo de 9O (Noventa dias) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,
o Banco..... efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima
estipulado, no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicaçáo escrita da BENEFICIÁRIA, remetida ao órgáo responsável do Banco ......,
iocalizado no EndereÇo ......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (NOVENTAI DIAS da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse
período o Banco ...... não tiver recebido da BENEFICIÁnh Termo de Exoneraçáo e/ou
original da Carta de Fiança, ou, qualquer comunicaçáo relativa ao inadimplemento da
AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer
formalidade, aviso, notiÍicaçáo judicial ou extrajudicia-l, deixando, em consequência, de
produzir qualquer efeito.

O Banco ...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as
normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários
estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da Comarca de
Morrinhos ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da
demanda judicial.
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Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) unica via.
, .....de de ...........

Banco

TESTEMUNHAS

Nome
CPF:

2
Nome:
CPF:

1

s
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Regido pela Lei n.o 8.666 de 2L106193, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 de l4lL2|2OO6 ê suas alterações posteriores e legislaçáo complementar em

vigor.

PARTEC_PROJETOBÁSICO
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